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PORTARIA Nº 139/2023, 
de 02 de agosto de 2023. 

 

“Concede Adicional por tempo de 
serviço”. 
 

TEMÍSTOCLES FELÍCIO DE BASTOS, Secretário Municipal de Administração 

de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são delegadas pelo Decreto Municipal n° 139/21. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder Adicional por tempo de serviço as servidoras abaixo 

relacionadas, nos termos do Art. 89 do Regime Jurídico Único: 

 

NOME Nº MAT. CARGO DATA 
ADMISSÃO 

QUANT. 
ADICIONAL 

DATA DE 
DIREITO 

Priscilla Coronel da 
Silva 

2501 Assistente Social 03/07/2017 1º 16/07/2020 

Mariana Abreu 
Pessano 

2518 Enfermeiro 03/11/2017 1º 18/01/2021 

 
Art. 2º - Para efeitos indenizatórios a partir de 01/01/2022, conforme Lei 

Complementar nº 191/2022. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

    Barra do Quaraí, de 02 de agosto de 2023. 
 

 

 

                                                                                                
Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. 
 
 

 
 

TEMÍSTOCLES FELÍCIO DE BASTOS 
Secretário Municipal de Administração. 

 


